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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O art. 35 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 35. ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 3º No caso de filhos de pais separados, poderão ser considerados 

dependentes os que ficarem sob a guarda unilateral do contribuinte, 

em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado 

judicialmente. 

§ 3º-A Os filhos de pais separados sob o regime de guarda 

compartilhada poderão ser considerados dependentes de ambos os 

contribuintes, computadas as respectivas deduções à metade. 

§ 4º É vedada a dedução concomitante do montante referente a um 

mesmo dependente, na determinação da base de cálculo do 

imposto, por mais de um contribuinte, salvo o disposto no §3º-A 

deste artigo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.250, de 1995, que trata do imposto de renda das 

pessoas físicas, no art. 35, dispõe sobre aqueles que podem ser considerados 

dependentes para fins de apuração da base de cálculo do tributo. Para cada 

dependente, o contribuinte pode deduzir quantias determinadas, além das despesas 

com saúde e educação, custeadas por este. 

No caso de pais separados, o genitor que detiver a guarda do 

filho pode incluí-lo como dependente, com as respectivas deduções. O outro genitor, 

que paga pensão alimentícia, denominado alimentante, pode deduzir da base de 

cálculo do imposto de renda os valores pagos a esse título, bem assim as despesas 

médicas e de educação a ele imputadas judicialmente ou por acordo em cartório. A 

metodologia de apuração da base de cálculo do imposto de renda é distinta, 

portanto, para o contribuinte com filho dependente e para o contribuinte alimentante, 

com vistas a facilitar a fiscalização. 

Porém, a legislação do imposto de renda das pessoas físicas, 

que data de 1995, ainda não dispõe sobre a situação em que a guarda do filho é 

compartilhada por ambos os genitores, no caso de separação, conforme alteração 

promovida pela Lei nº 11.698, de 2008, no Código Civil. Conveniente e oportuna 
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alteração legislativa que adapte a sistemática de inclusão de filho de pais separados 

como dependente à hipótese de guarda compartilhada, pois os dispositivos em vigor 

estão consoantes apenas à situação de guarda unilateral do filho.  

Embora seja possível atualmente os pais entrarem em acordo 

sobre quem vai incluir o filho sob guarda compartilhada como dependente, 

idealmente a norma tributária poderia estabelecer a dedução da metade dos valores 

fixados por dependente e das despesas médicas e de educação, para efeito de 

apuração da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas. Desse modo, 

acreditamos que esta iniciativa promove o equilíbrio de direitos e deveres entre os 

genitores, consoante a nova conformação das famílias quanto à distribuição de 

responsabilidades, pelo que esperamos contar com o apoio dos ilustres pares do 

Congresso Nacional para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2017. 

Deputado TIRIRICA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 35. Para efeito do disposto nos arts. 4º, inciso III, e 8, inciso II, alínea c, 

poderão ser considerados como dependentes: 

I - o cônjuge; 

II - o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de 

cinco anos, ou por período menor se da união resultou filho; 

III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer idade 

quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho; 

IV - o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual 

detenha a guarda judicial; 

V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, desde que o 

contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou 
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mentalmente para o trabalho; 

VI - os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, 

tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal; 

VII - o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador. 

§ 1º Os dependentes a que se referem os incisos III e V deste artigo poderão ser 

assim considerados quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando 

estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau. 

§ 2º Os dependentes comuns poderão, opcionalmente, ser considerados por 

qualquer um dos cônjuges; 

§ 3º No caso de filhos de pais separados, poderão ser considerados dependentes os 

que ficarem sob a guarda do contribuinte, em cumprimento de decisão judicial ou acordo 

homologado judicialmente. 

§ 4º É vedada a dedução concomitante do montante referente a um mesmo 

dependente, na determinação da base de cálculo do imposto, por mais de um contribuinte. 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003, a pessoa com deficiência, ou o contribuinte que tenha 

dependente nessa condição, tem preferência na restituição referida no inciso III do art. 4º e na 

alínea "c" do inciso II do art. 8º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 36. O contribuinte que no ano-calendário de 1995 tiver auferido rendimentos 

tributáveis até o limite de R$ 21.458,00 (vinte e um mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais) 

poderá optar pelo regime de tributação simplificada de que trata o art. 10. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.698, DE 13 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera os arts. 1.583 e 1.584 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, para 

instituir e disciplinar a guarda compartilhada. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os arts. 1.583 e 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1.583 A guarda será unilateral ou compartilhada. 

§ 1º Compreende-se por guarda unilateral a atribuída a um só dos genitores 

ou a alguém que o substitua (art. 1.584, § 5º) e, por guarda compartilhada a 

responsabilização conjunta e o exercício de direitos e deveres do pai e da 

mãe que não vivam sob o mesmo teto, concernentes ao poder familiar dos 

filhos comuns. 

§ 2º A guarda unilateral será atribuída ao genitor que revele melhores 

condições para exercê-la e, objetivamente, mais aptidão para propiciar aos 

filhos os seguintes fatores: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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I - afeto nas relações com o genitor e com o grupo familiar; 

II - saúde e segurança; 

III - educação. 

§ 3º A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a detenha a 

supervisionar os interesses dos filhos. 

§ 4º (VETADO)." (NR) 

"Art. 1.584 A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser: 

I - requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por qualquer deles, em 

ação autônoma de separação, de divórcio, de dissolução de união estável ou 

em medida cautelar; 

II - decretada pelo juiz, em atenção a necessidades específicas do filho, ou 

em razão da distribuição de tempo necessário ao convívio deste com o pai e 

com a mãe. 

§ 1º Na audiência de conciliação, o juiz informará ao pai e à mãe o 

significado da guarda compartilhada, a sua importância, a similitude de 

deveres e direitos atribuídos aos genitores e as sanções pelo 

descumprimento de suas cláusulas. 

§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do 

filho, será aplicada, sempre que possível, a guarda compartilhada. 

§ 3º Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os períodos de 

convivência sob guarda compartilhada, o juiz, de ofício ou a requerimento 

do Ministério Público, poderá basear-se em orientação técnico-profissional 

ou de equipe interdisciplinar. 

§ 4º A alteração não autorizada ou o descumprimento imotivado de cláusula 

de guarda, unilateral ou compartilhada, poderá implicar a redução de 

prerrogativas atribuídas ao seu detentor, inclusive quanto ao número de 

horas de convivência com o filho. 

§ 5º Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob a guarda do pai 

ou da mãe, deferirá a guarda à pessoa que revele compatibilidade com a 

natureza da medida, considerados, de preferência, o grau de parentesco e as 

relações de afinidade e afetividade." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 

publicação. 

 

Brasília, 13 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

José Antonio Dias Toffoli 
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